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Assunto 

Serviço 

Data AUTORIZA DOAÇO DE TERRENO AO ESTADO 

A Crnara Municipal de Frei Inocncio, Estado de Minas 

Gerais, decreta e eu, em seu nome, sanciono a seguinte lei: 

Art. 12 - Fica a Prefeitura Municipal de Frei Inccncio 

autorizada a doar, ao Estado de Minas Gerais, uma área de terreno ur-

bano, de propriedade do municipio, medindo  2.273,80  m2 na Rua Osrio 

Caetano, com as seguintes confrontações: 

Do ponto "8"  localizado na esquina das Ruas Minas Gerais, 

cor,  Os6rio Caetano, e dai, partindo com rumo de 1622593" NE, e dis-

tância de  24,79  m, atinge-se o ponto  16 que e0  o primeiro ponto para 

definição da aOrea de terreno; dai com rumo de 182 23'  01" NO, e distân-

cia  4,58  m, confrontando com a Rua Os6rio Caano, atinge-se o ponto / 

"411 ; daí, com rumo de 642391 26" NO, e distancia de 40,00m atinge-se o 

ponto "C"; daí, com rumo de  27217141"  SO e distancia de 21,00m atinge-

-se o ponto "D"; dai, com rumo de 18222'30" NO e distqnc.ia de 38,00m 

confrontando com a Rua IDÉ00rio Caetano, atinge-se o ponto"16"; dai,com 

rumo de 0205'18"  NE, e distancia d.e  13,63m  corfrontando ainda com a / 

Rua  Cs6rio Caetano, atinge-se o ponto "15";  dai, com rumo de 64234'39" 
SE e distancia de  82,70  m, atinge-se o ponto "12"; dai, com rumo 	de 

26227140"SO e distância de  77,81m  atinge-se o ponto 11611 , início da / 

descrição  que se refere a um polígono com area  de 2.273,80m2. 

Art. 22 - Revogadas as disposições em contr&rio, esta lei 

entrará em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Frei Inocncio, 16 de janeiro de 

1.987. 
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